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O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, para fins do disposto no art. 75, § 3º da Lei nº 14.133/2021, divulga a presente manifestação de interesse na obtenção de propostas de eventuais empresas interessadas, conforme o escopo abaixo:

	[bookmark: _Hlk78383648][bookmark: _Ref2164604]Especificação do objeto contratual:
	Serviço de atendimento médico pré-hospitalar de urgência, emergência, socorro e remoção de toda e qualquer pessoa que se encontre nas dependências do edifício sede do CRCPR em Curitiba (Rua XV de Novembro, nº 2987, Alto da XV, CEP 80.045-340), consoante as normas técnicas e ambientais pertinentes e mediante a observância das especificações adiante expostas.
· A contratada deverá ter disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante os 07 (sete) dias da semana, para a prestação integral, por corpo profissional qualificado e especializado, do atendimento médico que se mostrar eventualmente cabível no caso concreto, conforme a necessidade imediata do paciente atendido.
· A remoção, se cabível, deverá ser feita pela contratada até o competente estabelecimento de atendimento médico, através de “ambulância tipo D”, isto é, de veículo de atendimento e transporte de pacientes com alto risco de vida (UTI móvel), que: (1) comporte uma equipe técnica qualificada e composta por, no mínimo, um motorista, um médico e um enfermeiro; (2) observe a NBR/ABNT nº 14.561/2000 e as respectivas exigências do Ministério da Saúde, em especial, as contidas na Portaria nº 2.048/2002; (3) contenha estrutura para suporte básico e avançado de vida, bem como medicamentos, equipamentos e materiais hábeis para o atendimento imediato no local necessário.
· Todos os bens empregados pela contratada (veículo, medicamentos, equipamentos e outros materiais) devem, no que couber e no que for mediata ou imediatamente relacionado ao serviço, observar as Resoluções nos 251/2014 e 358/2015 da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, bem como estar de acordo com as pertinentes normas técnicas emitidas pelos(as) competentes conselhos profissionais, agências reguladoras e executivas, e entes e órgãos de vigilância sanitária, de trânsito e de saúde.
· Os profissionais de saúde que vierem a realizar os atendimentos eventualmente necessários deverão estar registrados nos competentes conselhos profissionais.
· Quando necessária e nos casos de emergência (isto é, quando houver risco imediato de vida ou de lesões irreparáveis ao paciente), a ambulância deverá chegar nas dependências da sede do CRCPR em Curitiba, impreterivelmente, em até 20 (vinte) minutos, contados a partir da devida solicitação.
· Após a devida solicitação, a execução do serviço sob responsabilidade da contratada deverá perdurar até o restabelecimento das regulares condições de saúde do paciente ou, quando necessário, até que este seja transferido para o competente estabelecimento de atendimento médico.

	Prazo de execução:
	12 (doze) meses, contados a partir de agosto de 2023 e após a assinatura do Contrato Administrativo ou instrumento equivalente.

	Observações complementares:
	· O serviço compreenderá, em todas as fases da contratação, o emprego de material adequado e mão de obra especializada.
· Todos os custos com encargos, insumos, mão de obra, transporte e outras obrigações decorrentes da prestação do serviço correrão por conta da futura contratada, razão pela qual deverão estar contemplados no preço proposto.



		As empresas interessadas poderão enviar proposta para o e-mail licitacao@crcpr.org.br até o dia 06/07/2023, sendo que a contratação será firmada com a detentora do menor preço global dentre todas as propostas recebidas.
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